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Art. 2,' A orfandade, a invalidez e a incapacidade, bem como & 

Villvez de que, no seu n. 4 trata o art. 115 do citado Regulamento pro-' 
dUZirão o efeito que lhes é atribuido, ainda que se verifiquem após a 
morte do militar. 

Art. 3. • 8ão extensivas aos herdeiros dos militares de F.A.R que 
houverem tomado parte em operações de guerra, na Itália, as vanta
gens enumeradas no Decreto-Iei n. 8.794, de 23 de janeiro de 1946. 

Art. 4.' As disposições anteriores aplicar-se-ão às prestações ven
cidas, sem conferir, entretanto, direitO a juros. 

Art. 5.9 ' Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1948, 127.9 da Independência e 60.9 

ru Rey6blica. - EuRICo G. DUTRA. - 8ylmo de Noronha. - O""robert 
P. da 008ta. - Armando TromfJ01D8ky. 

Publit"ada no Didrio Olicial de 30 de outubro de 1948. 

LEI N. 500 - DE 29 DE NOVEMBRO DE 1948 
Dispõe 8ôbre a cla.s8ijicação dos jtmciondrios cWiB e militares que 

TeVerterem à atividade em virtude da Lei n. 171, de 1947 
O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei: 
Art. 1.9 Os funcionários civis ou militares, da União, que reverte

rem à atividade em virtude da Lei n. 171, de 115 de dezembro de 1947, 
serão, em cada Ministério, classificados na ordem da respectiva anti
guidade, em Quadros Suplementares ou Especiais. 

§ L' As vagas que ocorrerem nesses Quadros não serAo preenchidas. 
§ 2.' Os funcionários civis ou militares, 'que a êsses mesmos Qua

dros pertencerem; serão promovidos por antiguidade ou por mereci
mento. Por antiguidade, sempre que se tiver de promover, por êsse 
mesmo critério, funcionário do Quadro Ordinário, que seja da mesma 
categoria e de antiguidade imediatamente inferior; por merecimento, 
quando, no Quadro Ordinário, tiver de haver promoçi.o, por mereci
mento, de funcionário da mesma categoria, observadas as disposições le
gais relativas aos requisitos necessários. Neste último caso, o funcio
nário do Quadro Suplementar ou Especial concorrerá com os do Qua
dro Ordinário, a que ficará pertencendo, se fOr promovido. 

Art. 2.9 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 
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da Rey6blica. - EuRICO G. DUTRA. - Adroaldo JlesquitG da 008ta. -
8yZvto de Noronha. - OGnrobert P. da 008tG. - HilcfebnlAdo AmoJi. -
O~ e Oastro. - 0l6vt8 PesttJfIG. - DGtliel de OtJnXJlho. - OletnetIte 
JlCIricItri. - HOtI6rio .Monteiro. - AnnGtIdo TromJH)tD8ky. 

PuWieada no Didrio Olicial de 2 de dezembro de 1948. 




